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INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE MICROPIGMENTAGAO REPARADORA DA AREOLA MAMARIA PARA MULHERES
MASTECTOMIZADAS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VINICIUS ALMEIDA CAMARINHA, Prefeito Municipal de Marilia, usando de atribuigdes legais,
Faz saber que a Cdmara Municipal de Marilia aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinéria:

Art. 1° Institui o Programa Municipal de Micropigmentagéo Reparadora da Aréola Maméria, com o objetivo de oferecer atendimento
gratuito as mulheres que tenham sido submetidas & mastectomia total ou parcial, decorrente de tratamento oncolégico ou de outro motivo
clinico devidamente justificado.

Parégrafo Unico. A finalidade do programa é contribuir para a reconstrugéo da imagem corporal da mulher, resgatando sua autoestima,
dignidade, qualidade de vida e bem-estar psicossocial.

Art. 2°. A micropigmentagéo reparadora consiste na técnica de introdugéo de pigmento na derme superficial, por meio de instrumen
apropriados, com o objetivo de reconstruir esteticamente a aréola maméria, sendo considerada procedimento complementar ac processo
reconstrugio mamaria.

§ 1° O procedimento somente seré realizado mediante:

I- Laudo médico especifico, emitido por profissional legalmente habilitado;
II- Concluséo do processo de cicatrizagdo, respeitado o prazo minimo indicado no prontuéric médico;
IIl- Autorizagéo da paciente por meio de termo de consentimento livre e esclarecido.

§ 2° O programa deveré garantir o sigilo das informagbes médicas e a privacidade das pacientes, com respeito a sua intimidade e
dignidade, nos termos da LGPD.

Art, 32, O poder Executivo regulamentara esta Lei no que couber.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
Prefeitura Municipal de Marilia, 08 de abril de 2026.
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(Aprovada pela Cdmara Municipal em 16.03.2026 - Projeto de Lei n® 16/2026, de autoria do Vereador Galdino Luiz Ramos Junior, com Emenc.
proposta pelo Autor)
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